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PROJETO DE LEI N° 43, DE 2022
Apensado: PL n° 3.074/2023

Apresentacdo: 28/04/2026 14:33:16.103 - CPASF

Dispbe sobre a obrigatoriedade dos
condominios edilicios disponibilizarem por
apartamento, um sistema eletrbnico, via
interfone ou aparelho similar, um botédo de
alarme para acionar a portaria do prédio, em
casos de ocorréncia de violéncia domeéstica
contra mulheres, criancas, adolescentes,
idosos ou pessoas com deficiéncia.

Autor: Deputado ALEXANDRE FROTA
Relatora: Deputada MEIRE SERAFIM

| - RELATORIO

Trata-se de projeto de lei que estabelece a obrigatoriedade de
os condominios edilicios disponibilizarem por apartamento, um sistema
eletrdnico, via interfone ou aparelho similar, um bot&o de alarme para acionar a
portaria do prédio, em casos de ocorréncia de violéncia doméstica contra

mulheres, criangas, adolescentes, idosos ou pessoa com deficiéncia.

Foi apensado ao projeto original o PL n° 3.074/2023, de autoria
do Deputado Eriberto Medeiros, que dispde sobre a comunicacdo dos
condominios residenciais aos 6rgaos de seguranca publica sobre a ocorréncia

ou indicio de violéncia com idosos em seu interior.

O projeto foi distribuido as ComissGes de Previdéncia,
Assisténcia Social, Infancia, Adolescéncia e Familia, de Defesa dos Direitos da

Pessoa ldosa e de Constituicdo e Justica e de Cidadania, esta ultima apenas

para analise de constitucionalidade e de juridicidade, conforme art. 54 do
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Regimento Interno da Camara dos Deputados (RICD).
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A apreciacdo da proposicdo é conclusiva pelas Comissfes e
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seu regime de tramitacdo € ordinario, conforme o art. 24, inciso Il e art. 151,
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inciso Ill, ambos do RICD.
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Transcorrido o prazo regimental, ndo foram apresentadas

emendas ao projeto nesta Comisséo.

Apresentacdo: 28/04/2026 14:33:16.103 - CPASF

E o relatorio.
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Il - VOTO DA RELATORA

Cabe a esta Comissao, com base no disposto na alinea “i” do
inciso XXIX do art. 32 do Regimento Interno, pronunciar-se sobre matérias

relativas a familia, ao nascituro, a crianca e ao adolescente;

De plano, vale ressaltar que a matéria objeto do projeto em
epigrafe relaciona-se com o tema da familia, portanto, cabe a esta Comissao

manifestar-se sobre o mérito da reforma legislativa.
Passemos, portanto, a analise do mérito da proposicao.

Relevante e oportuna a inovacéao legislativa proposta, que em
muito contribui para a pacificacdo das relagdes familiares, o que somente pode
gerar frutos de melhor convivéncia e menos violéncia nos lares brasileiros,
especialmente naqueles em que se encontram pessoas idosas, pessoas com

deficiéncia, mulheres, criancas e adolescentes.

A inovagdo legislativa surge em um momento adequado,
porquanto a sociedade esta engajada em combater efetivamente a violéncia
domeéstica, especialmente contra criancas, pessoas idosas, pessoas com

deficiéncia e mulheres.

A questdo da violéncia doméstica representa um desafio
significativo que impacta individuos de variadas faixas etérias, identidades de
género, estratos sociais e origens étnicas. Suas manifestacdes podem envolver
casais, parceiros intimos, parentes, irmaos e outras pessoas com lacos

familiares diversos.

Com indices alarmantes que ganham grande repercussao nos
varios meios de comunicacdo, a Vvioléncia doméstica causa repulsa
generalizada na sociedade. Essa conduta, que gera indignacao, esta presente
em muitos lares brasileiros, apesar dos esforcos envidados pelos 6rgéos

governamentais para combater tal mazela.

Dentro dos condominios, onde mdltiplas familias compartilham

espacos, esse problema também encontra lugar para se manifestar. Nos
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centros urbanos, a crescente estruturacdo em torno de condominios — sejam
eles verticais ou horizontais — faz com que muitas situacbes de violéncia
doméstica se desenrolem nesses ambientes. Neles, as fronteiras entre o

particular e o coletivo, o individual e o plural, frequentemente se confundem.

Portanto, € imperativo fomentar uma cultura pautada pelo
respeito, empatia e conscientizacdo entre os residentes, visando enfrentar e
prevenir a violéncia doméstica nesses ambientes. Assim, a informacdo e a
acdo emergem como pilares cruciais para proteger as vitimas e dissuadir tais

formas de agresséo

Dai a correcdo de se estabelecer a obrigatoriedade de os
condominios edilicios disponibilizarem por apartamento, um sistema eletrénico,
via interfone ou aparelho similar, de alarme para acionar a portaria do
condominio, em casos de ocorréncia de violéncia doméstica contra mulheres,

criangas, adolescentes, idosos ou pessoa com deficiéncia.

Adicionalmente, € importante inserir na legislacdo vigente a
obrigatoriedade de os condominios residenciais comunicarem aos 6rgaos de

seguranca publica sobre a ocorréncia ou indicio de violéncia doméstica.

Em face de todo o exposto, votamos pela aprovacdo dos PLs
n°s 43, de 2022 e 3.074, de 2023, na forma do Substitutivo oferecido a seguir.

Sala da Comissao, em 28 de abril de 2026.

Deputada MEIRE SERAFIM
Relatora
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COMISSAO DE PREVIDENCIA, ASSISTENCIA SOCIAL,
INFANCIA, ADOLESCENCIA E FAMILIA

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 43, DE 2022

Dispbe sobre a obrigatoriedade dos
condominios edilicios disponibilizarem por
apartamento, um sistema eletrénico, via
interfone ou aparelho similar, um botéo de
alarme para acionar a portaria do prédio, em
casos de ocorréncia de violéncia doméstica
contra mulheres, criancas, adolescentes,
idosos ou pessoas com deficiéncia.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° Esta lei estabelece a obrigatoriedade de os condominios
edilicios disponibilizarem um sistema eletrébnico de alerta para casos de
violéncia doméstica bem como dispde sobre a comunicacdo dos condominios
residenciais aos o0rgaos de seguranca publica sobre a ocorréncia ou indicio de
violéncia com idosos em seu interior, quando houver registro do ato ou

violéncia praticada no livro de ocorréncias do condominio.

Art. 2° Os condominios residenciais devem disponibilizar, por
unidade habitacional, um sistema eletrénico de alarme para acionar a portaria
do condominio em casos de ocorréncia de violéncia doméstica contra

mulheres, criancgas, adolescentes, idosos ou pessoas com deficiéncia.

Art 3° O sindico deve comunicar aos 6rgdos de seguranca
publica a ocorréncia ou indicio de violéncia domeéstica e familiar contra
mulheres, criancas, adolescentes, idosos ou pessoas com deficiéncia nas
unidades condominiais ou nas areas comuns dos condéminos, quando houver

registro do ato ou violéncia praticada no livro de ocorréncias do condominio.

Paragrafo Unico. A comunicacgéo a que se refere o caput deve
ser realizada sempre que possivel de imediato nos casos de ocorréncia em

andamento ou no prazo de até 24 horas apdés o acontecimento do fato,
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contendo informagfes que possam contribuir para a identificacdo da possivel
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vitima e do infrator.
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Art. 4° O descumprimento do disposto nesta Lei, sujeita o

PRL 2 CPASF

condominio as seguintes penalidades:

| — adverténcia, quando da primeira autuagéo da infragcéo;

Apresentacdo: 28/04/2026 14:33:16.103 - CPASF

Il — multa, a partir da segunda autuacao.

Paragrafo Unico. A multa prevista no inciso Il é fixada entre
R$1.000,00 a R$10.000,00, a depender das circunstancias da infracdo, tendo
seu valor atualizado pelo indice de Precos ao Consumidor Amplo — IPCA ou
outro indice que venha substitui-lo e devendo ser revertida em favor de fundos

e programas voltados para a prevencéao da violéncia doméstica.

Art. 5° Esta lei entra em vigor na data de sua publicacao.

Sala da Comissdo, em 28 de abril de 2026.

Deputada MEIRE SERAFIM
Relatora
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